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7.2. Da avaliação de outros fatores
Analisando as importações dos demais países, verificou-se

que o dano causado à indústria doméstica não pode ser atribuído a
elas, já que, nos últimos três períodos analisados, a participação de
tais importações no mercado brasileiro se manteve abaixo de 5%.
Ademais, essa participação em P5 foi inferior às verificadas em P1,
P2 e P4. Registre-se ainda que o preço médio CIF das importações
desses países foi sempre superior ao preço médio das importações da
China.

Não houve alterações na alíquota do Imposto de Importação
aplicada aos rebitadores manuais no período analisado. Desse modo,
o suposto dano à indústria doméstica não pode ser atribuído ao
processo de liberalização das importações.

Não foram observadas variações nos padrões de consumo de
rebitadores manuais que pudessem estar impactando os preços pra-
ticados pela indústria doméstica ou agravando a sua situação. Prova
disso é o aumento evidenciado no mercado consumidor de rebitadores
manuais no Brasil, o qual cresceu 256% de P1 para P5.

Não ocorreram exportações da indústria doméstica ao longo
do período analisado. Assim sendo, não há que se considerar tal fator
como impeditivo ao aumento das vendas internas. Ademais, a in-
dústria doméstica sempre operou com capacidade ociosa.

Em relação ao aumento verificado nos custos unitários da
indústria doméstica, há indícios de que tal aumento decorreu prin-
cipalmente da queda no volume vendido provocada pelo aumento das
importações sob análise. Outrossim, não há nenhuma indicação de
que tenha ocorrido algum progresso tecnológico que pudesse estar
prejudicando a indústria doméstica.

Dada a ausência de indícios de outros fatores, além das
importações alegadamente a preços de dumping, que pudessem ter
contribuído de forma considerável para o suposto dano à indústria
doméstica, pôde-se concluir haver indícios de que tais importações se
constituíram no principal fator causador do alegado dano à indústria
doméstica.

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS

RESOLUÇÃO No- 16, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre o procedimento especial para
o registro e legalização do Microempreen-
dedor Individual.

O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL PA-
RA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO
DE EMPRESAS E NEGÓCIOS - CGSIM, consoante deliberação
tomada em reunião extraordinária de 17 de dezembro de 2009, e no
uso das competências que lhe conferem o § 7º do art. 2º e o § 1º do
art. 4º da Lei Complementar no- 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar no- 128, de 19 de dezembro de 2008,
o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.598, de 3 de dezembro de 2007,
e o inciso I do art. 2º do Decreto no- 6.884, de 25 de junho de 2009,
resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O procedimento especial de registro e legalização do

Microempreendedor Individual obedecerá ao disposto nesta Reso-
lução, devendo ser observado pelos órgãos e entidades federais, es-
taduais e municipais responsáveis pelo registro e concessão de ins-
crições tributárias, alvarás e licenças de funcionamento.

Art. 2º Considera-se Microempreendedor Individual o em-
presário a que se refere o art. 966 da Lei no- 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que atenda cumulativamente às seguintes condições:

I - tenha auferido receita bruta conforme estabelecido nos §§
1º ou 2º do art. 18-A da Lei Complementar no- 123, de 2006;

II - seja optante pelo Simples Nacional;
III - exerça tão somente atividades permitidas para o Mi-

croempreendedor Individual conforme Resolução do Comitê Gestor
do Simples Nacional;

IV - não possua mais de um estabelecimento;
V - não participe de outra empresa como titular, sócio ou

administrador;
VI - possua até um empregado que receba exclusivamente

um salário mínimo ou o piso salarial da categoria profissional.
CAPÍTULO II
DO PROCESSO DE REGISTRO E LEGALIZAÇÃO DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Seção I
Das diretrizes
Art. 3º O processo de registro e legalização de Microem-

preendedor Individual observará as disposições da Lei no- 11.598, de
2007, da Lei Complementar no- 123, de 2006, alterada pela Lei Com-
plementar no- 128, de 2008, assim como as seguintes diretrizes es-
pecíficas:

I - constituir-se a implementação da formalização do Mi-
croempreendedor Individual na primeira etapa de implantação da Re-
de Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - Redesim;

II - incorporar automação intensiva, alta interatividade e in-
tegração dos processos e procedimentos dos órgãos e entidades en-
volvidos;

III - integrar, de imediato, ao Portal do Empreendedor, pro-
cessos, procedimentos e instrumentos referentes à inscrição do Mi-
croempreendedor Individual na Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil - RFB e nas Juntas Comerciais;

IV - integrar, gradualmente, ao Portal do Empreendedor,
processos, procedimentos e instrumentos referentes à inscrição do
Microempreendedor Individual no Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS, e à obtenção de inscrição, alvarás e licenças para fun-
cionamento nos órgãos e entidades estaduais e municipais respon-
sáveis pela sua emissão;

V - deverá ser simples e rápido, de forma a que o Mi-
croempreendedor possa se registrar e legalizar em curtíssimo prazo e,
quando o processo estiver totalmente informatizado e racionalizado,
mediante um único atendimento por parte dos agentes de apoio à
realização dos procedimentos necessários;

VI - não haver custos para o Microempreendedor relati-
vamente à prestação dos serviços de apoio à formalização, assim
como referentes às ações dos órgãos e entidades pertinentes à ins-
crição e legalização necessárias ao início de funcionamento de suas
atividades, conforme estabelecido no § 3º do art. 4º da Lei Com-
plementar no- 123, de 2006;

VII - realizar inscrições automatizadas na Junta Comercial e
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, dispensando-se
completamente o uso de formulários em papel e a aposição de as-
sinaturas autógrafas;

VIII - possibilitar o funcionamento do Microempreendedor
Individual imediatamente após as inscrições eletrônicas na Junta Co-
mercial e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), me-
diante a sua manifestação, por meio eletrônico, de concordância com
o conteúdo do Termo de Ciência e de Responsabilidade com Efeito de
Alvará e Licença de Funcionamento Provisório;

IX - disponibilizar ao empreendedor, para impressão, via
eletrônica do Certificado da Condição de Microempreendedor In-
dividual, documento hábil para comprovar suas inscrições, alvarás,
licenças e sua situação de enquadramento na condição de Microem-
preendedor Individual perante terceiros, ficando a sua aceitação con-
dicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
h t t p : / / w w w. p o r t a l d o e m p r e e n d e d o r. g o v. b r.

Parágrafo único. É vedado à União, Estados, Distrito Federal
e Municípios, bem como às demais entidades e órgãos, exigir valores
a qualquer título referentes a qualquer ato de inscrição e início de
funcionamento do Microempreendedor Individual, especialmente
quanto a taxas, emolumentos e demais custos relativos à abertura, à
inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao arquivamento, a per-
missões, a autorizações e ao cadastro, conforme o § 3º do art. 4º da
Lei Complementar no- 123, de 14 de dezembro de 2006.

Seção II
Do Período para Inscrição
Art. 4º O Microempreendedor ainda não inscrito como em-

presário individual na Junta Comercial, poderá se formalizar a qual-
quer tempo, observadas as disposições desta Resolução.

Art. 5º O empresário individual, inscrito na Junta Comercial
e no CNPJ até 30 de junho de 2009, deverá observar as disposições
do Comitê Gestor do Simples Nacional quanto à opção como Mi-
croempreendedor Individual, período de sua realização e demais
questões pertinentes.

Seção III
Do Processo de Registro e Legalização do Microempreen-

dedor Individual
Subseção I
Dos Serviços de Apoio ao Processo de Registro e Lega-

lização
Art. 6º O registro e a legalização do Microempreendedor

Individual poderão ser efetuados por intermédio de escritórios de
serviços contábeis optantes pelo Simples Nacional, individualmente
ou por meio de suas entidades representativas de classe, por órgãos e
entidades dos entes federados, Serviço Brasileiro de Apoio às Micro
e Pequenas Empresas - SEBRAE, por outras entidades, outros pre-
postos ou pelo próprio Microempreendedor, observados o processo e
as normas estabelecidas nesta Resolução e mediante a utilização dos
instrumentos disponibilizados no Portal do Empreendedor para essa
finalidade.

§ 1º Os escritórios de serviços contábeis e as suas entidades
representativas de classe, mencionados no caput, promoverão aten-
dimento gratuito, compreendendo a:

I - prestação de informações e orientações completas ao
Microempreendedor sobre: o que é o Microempreendedor Individual,
quem pode ser, como se registra e se legaliza, quais são os benefícios
e as obrigações e seus custos e periodicidade, qual a documentação
exigida e que requisitos deve atender em relação a cada órgão e
entidade para obter a inscrição, alvará e licenças a que o exercício da
sua atividade está sujeito;

II - execução dos serviços de apoio necessários:
a) ao registro e à legalização do Microempreendedor In-

dividual, compreendendo todos os procedimentos constantes do Portal
do Empreendedor, inclusive a emissão dos documentos de arreca-
dação relativos ao ano-calendário;

b) à opção dos empresários, inscritos até 30 de junho de
2009 na Junta Comercial e no CNPJ, pelo Sistema de Recolhimento
em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples
Nacional, observadas as instruções a esse respeito expedidas pelo
Comitê Gestor do Simples Nacional;

III - elaboração e encaminhamento da primeira declaração
anual simplificada do Microempreendedor Individual, com emissão
dos documentos de arrecadação correspondentes à declaração e ao
ano-calendário da sua entrega, podendo, para tanto, as entidades re-
presentativas da classe, firmar convênios e acordos com a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio de seus
órgãos vinculados.

§ 2º Os órgãos e entidades dos entes federados promoverão
atendimento gratuito compreendendo os serviços previstos no inciso I
e na alínea "a" do inciso II do parágrafo anterior.

§ 3º Deverão constar do Portal do Empreendedor a iden-
tificação dos escritórios de serviços contábeis e das suas entidades
representativas de classe mencionadas no caput, dos órgãos e en-
tidades dos entes federados e de outras entidades que vierem a prestar
os serviços mencionados no § 2º, assim como os endereços completos
de seus respectivos locais de atendimento ao Microempreendedor,
seus horários de início e término de funcionamento, telefones e e-
mails;

§ 4º Os escritórios de serviços contábeis, suas entidades
representativas de classe, os órgãos e entidades federados e outras
entidades que desejarem prestar os serviços de apoio ao processo de
registro e legalização de Microempreendedor Individual, conforme o
disposto no caput deste artigo e seus parágrafos, deverão comunicar
essa intenção à Secretaria Executiva do CGSIM.

Subseção II
Das orientações, informações e instrumentos a constar no

Portal do Empreendedor
Art. 7º Deverão constar do Portal do Empreendedor todas as

informações e orientações necessárias sobre: o que é Microempre-
endedor Individual, quem pode ser, como se registra e se legaliza, as
obrigações, custos e periodicidade, qual a documentação exigida e
quais os requisitos que deve atender perante cada órgão e entidade
para seu funcionamento, assim como os instrumentos informatizados
necessários à execução integrada destes procedimentos pelos inte-
ressados junto aos respectivos órgãos e entidades.

§ 1º As informações mencionadas no caput deverão pos-
sibilitar ao Microempreendedor decidir quanto ao seu registro e le-
galização, planejar o empreendimento, elaborar o respectivo plano de
negócios e emitir eletronicamente o Termo de Ciência e Respon-
sabilidade com Efeito de Alvará e Licença de Funcionamento Pro-
visório.

§ 2º Os órgãos e entidades a que se refere o caput são
responsáveis pelo fornecimento das informações e orientações que
devam ser incluídas, alteradas e excluídas do Portal do Empreen-
dedor, as quais, para essa finalidade, deverão ser transmitidas àquele
Portal em conformidade com as disposições regulamentares que vie-
rem a ser estabelecidas.

§ 3º Deverá ser disponibilizada no Portal do Empreendedor
funcionalidade que possibilite a qualquer interessado conhecer ou
obter o conteúdo das exigências efetuadas por quaisquer dos órgãos e
entidades que dele participe, vigentes em qualquer data, a partir do
início de sua inserção.

Subseção III
Do Alvará de Licença e Funcionamento e do Licenciamen-

to
Art. 8º O Microempreendedor Individual manifestará sua

concordância com o conteúdo do Termo de Ciência e Responsa-
bilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Pro-
visório, com prazo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias, emitido
eletronicamente, que permitirá o início de suas atividades, exceto nos
casos de atividades consideradas de alto risco.

§ 1º No prazo de vigência do Termo a que se refere o caput,
a Prefeitura Municipal deverá se manifestar quanto à correção do
endereço de exercício da atividade do Microempreendedor Individual
relativamente à sua descrição oficial, assim como quanto à pos-
sibilidade de que este exerça as atividades constantes do registro e
enquadramento na condição de Microempreendedor Individual nesse
local.

§ 2º Não havendo manifestação da Prefeitura Municipal
quanto ao disposto no § 1º e no prazo nele mencionado, o Termo de
Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Fun-
cionamento Provisório se converterá em Alvará de Funcionamento.

§ 3º Manifestando-se contrariamente à descrição do endereço
de exercício da atividade do Microempreendedor Individual, a Pre-
feitura Municipal deve notificar o interessado para a devida correção,
sob as penas da legislação municipal.

§ 4º Manifestando-se contrariamente à possibilidade de que o
Microempreendedor Individual exerça suas atividades no local in-
dicado no registro, a Prefeitura Municipal deve notificar o interes-
sado, fixando prazo para a transferência da sede de suas atividades,
sob pena de cancelamento do Termo de Ciência e Responsabilidade
com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

§ 5º As correções necessárias para atendimento do disposto
nos §§ 3º e 4º serão realizadas gratuitamente pela Junta Comercial
mediante solicitação do interessado e apresentação de documentos da
Prefeitura Municipal em que constem as referidas correções.

Art. 9º O Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito
de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório conterá declaração
eletrônica do Microempreendedor Individual, sob as penas da lei, que
conhece e atende os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela
Prefeitura do Município para emissão do Alvará de Licença e Fun-
cionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tri-
butários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, assim como
menção a que o não atendimento desses requisitos acarretará o can-
celamento do Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades responsáveis pela
emissão do alvará e pelas licenças de funcionamento deverão fornecer
as orientações e informações mencionadas no caput ao Microem-
preendedor ou ao seu preposto, quando de consulta presencial.

Art. 10 O Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito
de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório integrará o pro-
cesso eletrônico de inscrição do Microempreendedor Individual.

Art. 11. Nos casos de atividades não consideradas como de
alto risco, poderá o Município conceder Alvará de Licença e Fun-
cionamento Provisório para o Microempreendedor Individual:

I - instalado em áreas desprovidas de regulação fundiária
legal ou com regulamentação precária; ou


		ouvidoria@in.gov.br
	2009-12-24T07:06:49-0200
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




